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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 70/2001

de 5 de Fevereiro

A manutenção de endereços actualizados e a neces-
sidade de uma maior proximidade com os clientes reves-
tem-se da maior importância para uma eficiente pres-
tação, por parte dos CTT — Correios de Portugal, S. A.
(CTT), de serviços postais com eficácia e qualidade.

A comodidade que tem para os utentes ou utilizadores
a existência de produtos facilitadores da comunicação
por via postal com franquia incorporada, simplificando,
por um lado, a comunicação dos seus endereços actua-
lizados aos seus principais correspondentes, e reduzindo,
por outro, as devoluções dos envios postais ao respectivo
remetente, torna recomendável a criação de um suporte
pré-franquiado, na forma de um bilhete-postal, com
espaços para inclusão de elementos relativos à iden-
tificação do antigo e do novo endereço dos utentes que
o utilizem.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento

Social, ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 360/85, de 3 de Setembro, o seguinte:

1.o É criado um suporte pré-franquiado, na forma
de bilhete-postal, com a dimensão de 105 mm×148 mm,
denominado «Aviso de Endereço Alterado», com taxa
incorporada e assinalada no canto superior direito pela
expressão «Taxa Paga», conforme modelo constante em
anexo à presente portaria e que da mesma faz parte
integrante.

2.o O preço do bilhete-postal referido no número
anterior integrará, de futuro, o tarifário dos CTT.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho, em 17 de Janeiro de 2001.

ANEXO

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto Regulamentar n.o 3/2001
de 5 de Fevereiro

As co-produções cinematográficas têm-se revelado como
um dos eixos fundamentais de fortalecimento e de afir-
mação internacional do cinema português, quer no âmbito
europeu quer no espaço geográfico ibero-americano.

Para as co-produções cinematográficas onde o produtor
nacional assume uma posição minoritária, os concursos leva-
dos a cabo, desde 1996, no âmbito do regulamento aprovado
pela Portaria n.o 315/96, de 29 de Julho, constituem o ins-
trumento de apoio financeiro adequado.

Quando, por outro lado, está em causa a intenção de
vir a realizar co-produções maioritárias nacionais, os con-
cursos de apoio financeiro selectivo e directo às longas-
-metragens de ficção, lançados, respectivamente, ao abrigo
das Portarias n.os 86/96, de 18 de Março, e 314/96, de
29 de Julho, demonstram ser a base financeira mínima
que permite ao produtor português procurar e encontrar
parceiros no estrangeiro interessados no seu projecto.

De fora ou sem um encaixe óbvio nestas duas realidades,
mas constituindo um universo de considerável potencial
e relevância do ponto de vista das relações culturais entre
os países envolvidos, estão todos os projectos de co-pro-
duções cinematográficas de longas-metragens de ficção
com os países de língua portuguesa, onde o produtor nacio-
nal tem um papel determinante a desempenhar, indepen-
dentemente de ser ou não maioritário.

É precisamente esta lacuna que o presente decreto regu-
lamentar pretende preencher, sendo certo que não devem
considerar-se abrangidas pelo regulamento por si aprovado
todas as co-produções relativas aos países que beneficiam
já de apoio específico à produção cinematográfica no âmbito
de protocolos ou outros instrumentos semelhantes celebrados
com Portugal, de que, no presente momento, o protocolo
luso-brasileiro de co-produção cinematográfica, celebrado em
24 de Abril de 1997, é caso único e exemplar.

O presente diploma regulamenta o disposto no n.o 1
do artigo 6.o e no n.o 3 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 350/93, de 7 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação do Regulamento de Apoio Financeiro Selectivo às Co-Produções
Cinematográficas com os Países de Língua Portuguesa

É aprovado o Regulamento de Apoio Financeiro Selec-
tivo às Co-Produções Cinematográficas com os Países de
Língua Portuguesa (Filmes de Longa-Metragem de Fic-
ção), anexo ao presente decreto regulamentar e que dele
faz parte integrante.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no
dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Dezembro de 2000. — Jaime José Matos da
Gama — José Estêvão Cangarato Sasportes.

Promulgado em 15 de Janeiro de 2001.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Janeiro de 2001.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.


